ORDEM DO DIA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 6 DE DEZEMBRO DE 2005

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 53 da Lei Orgânica do Município) 
1 – Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 11, de 21 de novembro de 2005, do Executivo Municipal, que dá nova redação ao “caput” dos artigos 17 e 19 da Lei Complementar nº 55, de 16 de dezembro de 1998. (Votação nominal – maioria absoluta) 

2 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 100, de 7 de novembro de 2005, do Executivo Municipal, que autoriza o Chefe do Executivo a conceder estágios a estudantes, conforme especifica e dá outras providências. (Maioria simples) 
3 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 101, de 25 de novembro de 2005, do Executivo Municipal, que autoriza a firmar convênio e/ou contrato com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU, conforme especifica. (Maioria simples) 
PROPOSIÇÕES EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

3 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 86, de 20 de setembro de 2005, do vereador David Bertanha, que dá denominação à rua 3 do Distrito Industrial “Alcides Fantussi”, no bairro das Perobas. (Maioria simples).  
4 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 94, de 10 de outubro de 2005, do vereador David Bertanha, que dá denominação a Centro de Educação Infantil localizado no Jardim José Corte (Com 1 Substitutivo). (Maioria simples).

 5 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 99, de 24 de outubro de 2005, do vereador Cristiano Antonio Guarasemin, que institui a Campanha de Prevenção a Acidentes Domésticos, e dá outras providências. (Maioria simples)

6 – Discussão e votação secreta do Projeto de Decreto Legislativo nº 13, de 11 de novembro de 2005, do vereador David Bertanha, que concede o título de “Cidadão Cordeiropolense” ao Professor Vanderlei Francisco Fonoff. (Aprovação com no mínimo 2/3 dos votos)
Obs.: Se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos lidos na Ordem do Dia, eles entrarão preferencialmente para votação na própria sessão (inciso III do art. 129 do Regimento). A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 

